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O Planejamento Anual de Compras 2019 é o processo de determinar as 
estimativas de aquisição de bens, materiais e serviços com vista a definir e 

coordenar estratégias que assegurem maior eficiência na gestão dos gastos da 
Administração Pública.

DEFINIÇÃO
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● LEI Nº 8.666/1993 - art. 15 - § 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: II - a definição das unidades e 
das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 
sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;

● LEI Nº 15.306/2013 - art. 31 Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas licitações, a Administração Pública Estadual deverá: II - padronizar e divulgar as 
especificações dos bens e serviços contratados de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno 
porte para que adequem os seus processos produtivos;

● LEI Nº15.910/2015 - art.4º As aquisições de alimentos da Agricultura Familiar serão integradas ao 
Sistema de Compras do Governo do Estado do Ceará, mediante articulação das ações referentes ao 
planejamento e à gestão de compras, visando propiciar maior agilidade e transparência na aquisição dos 
gêneros alimentícios para a Administração Pública Estadual, bem como o fortalecimento da agricultura familiar;

● DECRETO Nº32.901/2018 - art. 6º As compras de bens, materiais e serviços deverão ser realizadas, 
prioritariamente, agrupando-se todas as necessidades de consumo da Administração Pública 
Estadual Direta, dos Fundos Especiais, das Autarquias, das Fundações, das Empresas Públicas, das Sociedades de 
Economia Mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado, de forma a otimizar o 
poder corporativo de compra do Estado;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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JURISPRUDÊNCIA NO TCU

● As aquisições de bens pela Administração devem estar baseadas em estudos prévios que emonstrem 
a necessidade e viabilidade das aquisições, a fim de evitar o mau uso de recursos públicos e não 
limitar o sucesso dos objetivos que se buscam atingir.
Acórdão 2221/2012-Plenário | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES

● Compras, sempre que possível, devem ser planejadas com base no histórico de registros de consumo 
dos materiais.
Acórdão 1380/2011-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO

● A administração deve realizar planejamento prévio de seus gastos anuais, de modo a evitar 
fracionamento de despesas de mesma natureza e a realizar procedimentos licitatórios dentro das 
modalidades adequadas.
Acórdão 743/2009-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER

● A Administração deve adotar medidas para a realização de adequado planejamento das necessidades 
de consumo anual da entidade, realizando um único procedimento licitatório, com preservação da 
modalidade pertinente ao valor total da aquisição, quando da compra/contratação de 
material/serviço, que deve abranger o exercício financeiro a fim de evitar fracionamento de 
despesas.
Acórdão 665/2008-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN



● Fortalecer a cultura de planejamento nas 820 unidades compradoras do Estado;
● Possibilitar aderência entre o planejamento de compras e o planejamento estratégico da unidade 

compradora;
● Aperfeiçoar a estimação dos gastos com aquisições em alinhamento com as propostas 

orçamentárias;
● Priorizar o agrupamento de todas as necessidades de consumo de bens e serviços da 

Administração Pública Estadual, nos termos do art. 6º do Decreto nº 32.901/2018;
● Ampliar as compras corporativas por meio do registro de preços, favorecendo a economia processual 

e o ganho de escala;
● Aperfeiçoar o processo de padronização dos itens, com impacto direto na qualidade das aquisições;
● Ampliar a transparência com a divulgação das estimativas de aquisição de todas as unidades 

compradoras no Portal de Compras do Estado;
● Comunicar ao mercado fornecedor o potencial de aquisição de toda Administração Pública Estadual, 

possibilitando as adequações necessárias.

OBJETIVOS DO PLANEJAMENTO ANUAL
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ETAPAS DO PLANEJAMENTO ANUAL
Premissas

● Padronização dos itens do Catálogo;
● Itens adjudicados em 2018;
● Itens “em uso”:  11 mil, entre materiais 

permanente e de consumo e serviços;
● Sistemáticas de aquisição:  licitação, 

cotação eletrônica, RP, chamada pública, 
dispensa e inexigibilidade.

Preparação - Seplag

● 820 unidades compradoras - adm. direta 
e indireta e escolas estaduais;

● Unidade de fornecimento do Catálogo;
● Alinhamento com o orçamento;
● Estimativas para em 2019;
● Inclusão de novo item e informar zero 

para os que não for adquirir.

Estimação - Compradores

● Análise da qualidade das estimativas 
informadas;

● Reabertura de planejamentos para 
correções, se necessário;

● Divulgação no Portal de Compras;
● Definição de estratégias priorizando as 

compras corporativas.

Consolidação - Seplag
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Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

LICITAWEB - MÓDULO PLANEJAMENTO
TIPO - ANUAL

ÍNDICE

1. Fazendo login no Licitaweb;
2. Localizando um planejamento
3. Informando dados do planejamento
4. Inserindo novo item no planejamento
5. Atualizando o Endereço de Entrega
6. Finalizando o planejamento

PASSO A PASSO DO SISTEMA LICITAWEB - AMBIENTE DE PRODUÇÃO
 https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web

Usuário GESTOR UNIDADE CONTRATANTE

Login CPF DO USUÁRIO

Senha Senha de acesso ao S2GPR

Permissões Informar quantidades ou valores (no caso de serviço) nos planejamentos, de acordo 
com as necessidades de aquisição no ano.
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Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

UNIDADE CONTRATANTE - Acessando o 
Licitaweb

1. Digite o CPF;
2. Digite a senha;
3. Clique em Entrar.

1

2

3
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UNIDADE CONTRATANTE - Localizando um planejamento
1. Clique na opção Planejamento no menu superior;
2. Utilize um ou mais critérios de busca e clique em Pesquisar;
3. Marque o planejamento encontrado;
4. Clique em Editar.1
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UNIDADE CONTRATANTE - Informando dados do planejamento
1. Verifique as informações do planejamento, especialmente o status e o prazo de realização;
2. Clique na guia Itens.
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UNIDADE CONTRATANTE - Informando dados do planejamento
1. Digite para pesquisar ou clique na seta para ordenar os itens por grupo ou descrição;
2. Informe a quantidade ou valor (no caso de serviço) estimado de aquisição no ano planejado;
3. Se houver item que não deseja planejar, informe 0 (zero);
4. Verifique se existem itens em outras páginas;
5. Clique em Salvar.
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UNIDADE CONTRATANTE - Inserindo novo item no planejamento anual 
1. Se for necessário incluir novo item, clique em “Pesq. Item do Planejamento Geral”;
2. Clique na lupa.
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UNIDADE CONTRATANTE - Inserindo novo item no planejamento anual
1. Insira o código ou descrição do item;
2. Clique em Pesquisar;
3. Marque o item encontrado;
4. Clique em Selecionar.
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UNIDADE CONTRATANTE - Inserindo novo item no planejamento anual
1. Clique em Salvar para gravar a inclusão do item.
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UNIDADE CONTRATANTE - Inserindo novo item no planejamento anual
1. Informe a quantidade ou valor (no caso de serviço) estimado de aquisição do novo item;
2. Clique para salvar o planejamento, total ou parcialmente.
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UNIDADE CONTRATANTE - Atualizando o endereço de entrega
1. Clique na guia Endereços;
2. Clique em Incluir;
3. Clique na lupa para pesquisar um novo endereço, se necessário;
4. Clique em Incluir para inserir um meio de contato do tipo Telefone;
5. Clique em Salvar na tela Incluir Meio de Contato;
6. Clique em Salvar na tela Incluir Endereço..

18

1

2
3

4

5

6
4



UNIDADE CONTRATANTE - Atualizando o endereço de entrega
1. O endereço será exibido na guia Endereços;
2. Clique para salvar o planejamento, total ou parcialmente.
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UNIDADE CONTRATANTE - Finalizando o planejamento
1. Após informar as quantidades ou valores (no caso de serviço) para todos os itens e atualizar o 

endereço de entrega, clique em Finalizar Planejamento.
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Atividade 28-01
jan-Fev

04-08
Fev

11-15
Fev

18-22
Fev

25-01
Fev-Mar

11-15
Mar

18-22
Mar

25-29
Mar

01-05
Abr

08-12
Abr

15-19
Abr

Responsável

Definição do Escopo | Ajustes 
no sistema

Cogec, Cotec

Padronização dos itens | 
Preparação do planejamento

Cogec

Apresentação para Gestão 
Superior | Ofício Circular

Cogec

Workshop | Divulgação com 
as unidades compradoras

Cogec, EGP

Abertura do Sistema | 
Acompanhamento | Ajustes

Cogec

Consolidação | Divulgação no 
Portal de Compras

Cogec, Cotec

CRONOGRAMA

RealizadoPrevisto
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OBRIGADO PELA ATENÇÃO

www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847
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